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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N.º 31/2013 PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO NA

REGIONAL CURITIBA, QUE ENTRE SI FAZEM O

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ E A

EMPRESAAMBIENTE AR CONDICIONADO LTDA.

Aos 29 dias do mês maio do ano de dois mil e
quatorze (2014), nesta cidade de Curitiba, capital do Estado do Paraná, na
Avenida Cândido de Abreu, Palácio da justiça, sede do PODER JUDICIÁRIO,
Centro Cívico, o TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no
CNPj do Ministério da Fazenda sob nº 77.821.841/0001-94, representado
neste ato por seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Desembargador
GUILHERME LUIZ GOMES, denominado CONTRATANTE, e de outro lado a
empresa AMBIENTE AR CONDICIONADO LTDA., daqui por diante denominada
CONTRATADA, estabelecida na cidade de Maringá, na avenida Bento Munhoz
da Rocha Netto, n.º 700, zona 07, inscrita no CNPj do Ministério da Fazenda
sob n.º 06.211.664/0001-86, telefones (44)3032-6518/3032-6548,
legalmente representada pelo Senhor ODAIR NICOLAU LIMONTA, portador da
Carteira de Identidade n.º 2.001.998 SSP/PR e CPF n.º 517.847.509-72,
residente e domiciliado em Maringá-PR, na rua Assaí, n.º 598, apto 301,
resolvem em comum acordo, aditar a Ata de Registro de Preços n.º 31/2013,
cujo objeto é a eventual contratação de empresa especializada para o
fornecimento e instalação de equipamentos de c1imatização de ar a serem
instalados em prédios do Tribunal de justiça nas Comarcas da Regional
Curitiba, mediante as cláusulas e condições adiante discriminadas:

cLÁUSULA PRIMEIRA: Fica autorizado o acréscimo de 7,5% (sete vírgula
cinco por cento) ao máximo previsto no Edital do Pregão Eletrônico n.º
33/2013, que culminou na Ata de Registro de Preços n.º 31/2013,
representando o montante de R$100.419,05 (cem mil, quatrocentos e
dezenove reais e cinco centavos), quantia esta devidamente bloqueada sob
a rubrica orçamentária n.º 4.4.90.52.34, em 27/05/2014.

cLÁUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas e incorporadas a este Termo as
demais condições contidas na Ata de Registro n.º 31/2013, que com este
não colidam.

cLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo tornar-se-á perfeito
acabado após sua assinatura.



TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ

~~ Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEA

E por assim estarem justas e acordadas, depois de
lido e achado confor e, vai este Termo devidamente assinado pelos
representantes das p rt s inicialmente nomeadas, na presença de duas (02)

testemunhaooo dia\ se vê.

Des. GUILHERME LUIZ GOMES
Presidente do Tribunal de Justiça

TESTEMUNHAS:
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